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À PREFEITURA MUNICIPAL DE BELMONTE/SC 

 

 
Pregão Eletrônico nº 03/2024 
Processo Licitatório nº 05/2024 

 
 
 
 

SULZBACH & SULZBACH SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 34.324.584/0001- 
72, com sede na Rua Senador Pinheiro Machado, nº 87, Bairro 
Centro, no Município de Santa Cruz do Sul/RS, por intermédio de seus 
procuradores infra-assinados, constituídos através do instrumento de 
mandato em anexo vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO face a 
habilitação da empresa FRANCINE BRASIL LTDA, conforme fatos e 
fundamentos a seguir: 

 
 
 

1. DOS FATOS 
 
A empresa FRANCINE BRASIL LTDA, arrematou a presente licitação, bem como teve sua 

habilitação aceita.  
 

 
 
Ocorre que a empresa arrematante não obedeceu o descrito no item 5.5. “a”, do edital, 

vejamos: 
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Contudo, a empresa vencedora não atinge a qualificação técnica, conforme será 
demonstrado a seguir.  

 
 

2. DO DIREITO 
 

Primeiramente, ratifica que o presente procedimento, que se processa perante esta 
Administração, tem seus termos regidos subsidiariamente pelas normas contidas na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que disciplina o processo. 

 
No mesmo sentido, a Lei estipula os Princípios norteadores da Licitação, que apresentam 

suma importância no que tange ao cumprimento da Legislação pertinente, conforme prevê o artigo 
5º da Lei: 

 
“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, 
da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da 
eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 
sustentável.” (grifo nosso). 

 
Destaca-se aqui a expressa previsão do Princípio da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo e da segurança jurídica. 
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Importante ressaltar que o procedimento licitatório possui uma razão de ser. Logo, irá a 
Administração proceder de maneira cuidadosa e diligente, a fim de adotar a melhor escolha para que, 
ao final, sejam satisfeitas as necessidades da sociedade, mantendo a segurança jurídica. 

 
Nesse sentido, conforme se extrai da documentação anexa pela vencedora do certame 

(FRANCINE BRASIL LTDA), a mesma não apresentou Atestado de Capacidade Técnica e sim, uma 
mera carta de recomendação profissional, senão vejamos: 
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Fica claro que carta de recomendação não é atestado de capacidade técnica, logo não deve 

prosperar a documentação apresentada pela vencedora, logo se verifica que a mesma não logra 
êxito em comprovar sua qualificação técnica.  

 
Importante destacar que o instrumento convocatório é claro e taxativo ao prever os requisitos 

do atestado de capacidade técnica, conforme segue: 
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Se por acaso a carta de recomendação pudesse ser aceita como atestado de capacidade 

técnica, o que se admite apenas por amor ao debate, o mesmo não pode prosseguir, haja vista que 
não se trata de documento fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, o quê se 
depreende da documentação anexada é apenas uma carta de recomendação assinada por 
pessoa física para a pessoa física da sra Francine, logo não é fornecida por pessoa jurídica 
de direito público ou privado e para a empresa participante da licitação. Logo, não se pode 
admitir que o mesmo seja levado em consideração, uma vez que não se presta para comprovar a 
qualificação técnica da empresa vencedora. 

 
 
Indo além, podemos verificar que a carta de recomendação, se presta para uma indicação 

de vaga de emprego, por exemplo, para o fim deste certame é inócua, uma vez que não traz 
quantitativos para comprovação da aptidão técnica para desenvolver as atividades. 

 
Nessa esteira de entendimento, é claro que a verificação quanto à qualificação técnica do 

licitante não pode se limitar à simples exigência e recebimento de atestados e nesse caso, a uma 
mera carta de recomendação, sem que se haja efetivamente comprovada tal qualificação. 

 
 Por essas razões, tanto a norma de regência, como o edital do certame, reportam-se à 

necessidade de compatibilidade dos atestados fornecidos com o objeto da licitação, sendo, pois, 
necessária a descrição detalhada dos serviços prestados, bem como a indicação das quantidades 
e prazos, a fim de permitir a aferição dessa compatibilidade. 

 
Percebe-se daí que os atestados de capacidade técnica têm que ser compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Ora, como se aferir tal 
compatibilidade se os atestados fornecidos não fazem referência às características dos serviços 
prestados, a quantidade de horas médicas, envolvidos nesta prestação. O que não é compatível 
para o certame, haja vista nem constar na carta de recomendação. 

 
Portanto, ainda que conste no edital que a empresa deve apresentar que comprove que a 

empresa prestou ou vem prestando serviços pertinentes e compatíveis em características com o 
objeto deste edital se faz necessário verificar se tal atestado demonstra aquilo que a Lei de 
Licitações determina, ou seja, se a empresa vencedora da fase de lances possuí comprovação de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da licitação, e a resposta é fácil, a empresa FRANCINE BRASIL LTDA não 
possuí tal requisito e, portanto não poderia ser habilitada. 
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De fato, como bem se expressou Marçal Justen Filho, há certos objetos, principalmente 
nesta área médica, em que há a necessidade de experiência anterior da empresa, como unidade 
jurídica e econômica, e não apenas dos profissionais individualmente considerados. 

 
Abaixo, segue trecho de seu ensinamento: 

 
O desempenho profissional e permanente da atividade empresarial conduz ao 
desenvolvimento de atributos próprios da empresa. Um deles seria sua capacidade 
de executar satisfatoriamente encargos complexos e difíceis. UTILIZA-SE A 
EXPRESSÃO “CAPACITAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL” PARA INDICAR 
ESSA MODALIDADE DE EXPERIÊNCIA, RELACIONADA COM A IDEIA DE 
EMPRESA. NÃO SE TRATA DE HAVER EXECUTADO INDIVIDUALMENTE UMA 
CERTA ATIVIDADE, PRODUZIDA PELA ATUAÇÃO PESSOAL DE UM ÚNICO 
SUJEITO. INDICA-SE A EXECUÇÃO DE UM OBJETO QUE PRESSUPÔS A 
CONJUGAÇÃO DE DIFERENTES FATORES ECONÔMICOS E DE UMA 
PLURALIDADE (MAIOR OU MENOR) DE PESSOAS FÍSICAS (E, MESMO 
JURÍDICAS). O OBJETO EXECUTADO REVESTIA-SE DE COMPLEXIDADE DE 
ORDEM A IMPEDIR QUE SUA EXECUÇÃO SE FIZESSE ATRAVÉS DA 
ATUAÇÃO DE UM SUJEITO ISOLADO. Portanto, não se tratou de experiência 
pessoal, individual, profissional. Exigiu-se do sujeito a habilidade de agrupar 
pessoas, bens e recursos, imprimindo a esse conjunto a organização 
necessária ao desempenho satisfatório. Assim, a experiência seria das pessoas 
físicas – mas não dessas pessoas individualmente. Esse conjunto de pessoas 
físicas enfrentou desafios e problemas e os resolveu através da conjugação de seus 
esforços comuns. Cada uma das pessoas físicas, isoladamente, contribuiu com 
uma parcela para o êxito conjunto. Portanto, a perspectiva de enfrentar problemas 
no futuro e continuar a superá-los pressupõe a manutenção dessa organização. 
[grifo nosso] 

 
Deste modo, em que pese a habilitação realizada por este Município, a empresa vencedora 

não comprovou a sua aptidão para o desempenho das atividades em características, quantidades 
e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, a luz de que deve ser interpretado o edital 
perante a própria Lei de regência vez que a carta de recomendação apresentada não especifica a 
quantidade de horas realizadas e ainda que especificasse, é fornecida para a pessoa física, logo 
não atende as exigências do presente certame objeto da licitação em questão. 

 
Contudo ao demonstrar neste recurso que carta de recomendação não é atestado de 

capacidade técnica, bem como a evidente a incompatibilidade de tais cartas de recomendação com 
o objeto licitado em características, quantidades e prazos, vez que não se presta a comprovar 
sequer 50% dos serviços que o Município licita através deste Procedimento Licitatório. 

 
Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr, ao discorrer sobre a exigência de quantitativos 

mínimos, afirma que é necessário que a Administração fixe um percentual mínimo de comprovação 
da execução do objeto, a constar dos atestados de capacidade técnica, profissional e operacional 
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dos licitantes, sob pena de casuísmo no julgamento das documentações de habilitação. Veja-se: 

 
De fato, os licitantes devem comprovar sua experiência na execução de objeto 
semelhante e devem contar com profissionais que também detenham tal 
experiência. A questão que ora se apresenta é se o instrumento convocatório pode 
estabelecer um quantitativo mínimo ou uma dimensão mínima para os atestados. 
[...] 
Nesse contexto, é necessário que o instrumento convocatório estabeleça 
quantitativo mínimo, inclusive para que os licitantes saibam previamente se 
atendem ou não às exigências da Administração. Caso o instrumento 
convocatório não prescrevesse quantitativo mínimo, a Comissão de Licitação 
teria que avaliar se os atestados apresentados pelos licitantes referem-se a 
objetos semelhantes ou não ao licitado durante o transcurso do certame, 
conhecendo a identidade dos licitantes, situação em que facilmente poderia 
ser acusada de casuística. Dessa forma, em razão do princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório e para evitar o casuísmo, a Administração deve 
definir no edital todas as condições para a apresentação dos atestados de 
capacitação técnica, profissional e operacional, prescrevendo, até mesmo, 
quantitativos mínimos, abaixo dos quais os atestados não serão aceitos. 
(Grifou-se) 

 
Assim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, em que pese a norma do edital, e de 

fundamental importância considerar que os requisitos devem ser especificamente atrelados aos 
serviços que estão sendo contratados, de maneira a atender plenamente a necessidade da 
Administração. 

 
Por fim, a recorrente requer por este contundente argumento a inabilitação da empresa 

vencedora, haja vista não atender os requisitos exigidos no instrumento convocatório, bem como 
não comprovar a qualificação técnica exigida da empresa e suficiente para o atendimento das 
atividades previstas no edital. 

 
Portanto, em prol da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento convocatório, vem    
a  RECORRENTE postular que a estimada autoridade: 
 
 

3. DOS PEDIDOS 
 
 

1) RECEBA o presente recurso administrativo, uma vez que apresentado 
tempestivamente, nos termos da Lei 14.133/21; 
 

2) DECIDA pelo provimento integral do recurso, desfazendo o ato de habilitação da empresa 
vencedora, haja vista não apresentar a capacidade técnica exigida. 
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Nestes Termos, Pede Deferimento. 
 

 
Santa Cruz do Sul, 27 de março de 2024. 
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